
    Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019

 

LEI Nº 8.687, DE 07 DE MAIO DE 2019.
 

Altera o art. 1º, da Lei nº 8.249, de 16 de junho de
2016, que denomina Centro de Educação Infantil.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, conforme
artigos 42 e 68, VI, da Lei Orgânica do Município, faz saber que a Câmara de Vereadores de
Joinville aprovou e ele sanciona a presente lei ordinária:

 

Art. 1º Fica alterado o art. 1º, da Lei nº 8.249, de 16 de junho de 2016, que passa
a vigorar com a seguinte redação:

"Art. 1º Fica denominada "Centro de Educação Infantil Professora Felícia
Cardoso Vieira" a unidade escolar localizada na Rua Expedicionário Alfredo Bartz, s/nº, no Bairro
Costa e Silva, neste Município." (NR)

 

Art. 2º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:02, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690083 e o
código CRC E9572091.

DECRETO Nº 34.121, de 06 de maio de 2019.

 

Encerra Benefício de Aposentadoria por Tempo de
Contribuição.

 

O Prefeito de Joinville, no uso de suas atribuições,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica encerrada a aposentadoria por tempo de contribuição concedida a
NICANOR CARVALHO, matrícula n. 6201-3, servidor inativo do cargo de provimento efetivo de
Agente Operacional III, do Município de Joinville, nos termos do art. 12, inciso II, alínea “b”, da
Lei Municipal n. 4.076/99, em virtude do seu falecimento ocorrido em 23 de abril de 2019.

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos
retroativos a partir de 23 de Abril de 2019.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Sergio Luiz Miers

Diretor-presidente do IPREVILLE

Documento assinado eletronicamente por Sergio Luiz Miers, Diretor
(a) Presidente, em 07/05/2019, às 08:14, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685415 e o
código CRC A254D5AA.

DECRETO Nº 34.104, de 06 de maio de 2019.

 

Promove nomeação em substituição.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, o art. 41, da Lei Complementar nº 266/208 e
a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, interinamente, na Secretaria de Infraestrutura Urbana, em substituição, face à licença
gestação da servidora Taciane de Oliveira Paz, a partir de 06 de maio de 2019 até 01 de novembro
de 2019, a seguinte servidora:

 

- Rosenir Baggenstoss, para o cargo de Coordenador I - Área de Patrimônio
Imobiliário.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684021 e o
código CRC D936E584.

DECRETO Nº 34.105, de 06 de maio de 2019.

 

Altera o inciso XVI, do art. 1º, do Decreto nº
32.090, de 26 de junho de 2018, que nomeia
membros para constituir a Comissão do
Patrimônio Histórico, Arqueológico, Artístico e
Natural do Município de Joinville, conforme
Regimento Interno, aprovado pelo Decreto nº
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32.052, de 21 de junho de 2018.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado, para completar o mandato em andamento, de 8/5/2018 a
7/5/2020, o membro representante do Instituto de Arquitetos do Brasil - IAB-SC, abaixo indicado,
alterando o inciso XVI, do art. 1º, do Decreto nº 32.090, de 26 de junho de 2018, que passa a
vigorar com a seguinte redação:

 

“Art. 1º ...

 

...

 

XVI – Luiz Alberto de Souza.”

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684103 e o
código CRC 40F843BA.

DECRETO Nº 34.122, de 06 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,
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NOMEIA, no Hospital Municipal São José, a partir de 07 de maio de 2019:

 

- Romaldo Backes, para o cargo de Coordenador I da Área de Apoio à Diretoria
Técnica.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3686073 e o
código CRC 67451909.

DECRETO Nº 34.123, de 07 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria de Cultura e Turismo, a partir de 07 de maio de 2019:

 

- Sebastião Bruhmuller, para o cargo de Gerente de Captação, Projetos e
Fomentos.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3686208 e o
código CRC FA036D03.

DECRETO Nº 34.106, de 06 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, e o artigo 16, da Lei
Complementar nº 266, de 5 de abril de 2008.

 
NOMEIA

 
a partir de 8 de maio de 2019, na Secretaria de Educação:

 

Maria Goreti Witt Constante, matrícula 50.567, no cargo de Professor 6-9 Ano Ensino
Fundamental Geografia.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684376 e o
código CRC 6F669F11.
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DECRETO Nº 34.107, de 06 de maio de 2019.

 

Nomeia Agente Comunitários de Saúde. 
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
conformidade com a Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002, que criou o cargo de
Agente Comunitário de Saúde;

 
DECRETA:
 
Art. 1°. Ficam nomeados para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, de provimento temporário e
sujeito a regime estatutário especial, nos termos da Lei Complementar n°123, de 8 de outubro de 2002:
 
a partir de 08 de Maio  de 2019:
 

ELISA POSSAMAI, matrícula 50.569, para o cargo de Agente Comunitário de Saúde, na
Secretaria da Saúde.

 
Art. 2°. Aplicam-se ao Agente Comunitário de Saúde os deveres e as proibições dos artigos 155 e 156,
da Lei Complementar n° 266, de 05 de abril de 2008, obrigando-se, também, ao cumprimento das
normas e condições específicas do Programa de Agente de Saúde, editado pelo Ministério da Saúde,
cujo conhecimento ao Agente Comunitário de Saúde dar-se-á por ocasião de seu ingresso, com a
entrega mediante recibo, do correspondente Programa e Manual de Conduta, e as responsabilidades e
penalidades previstas nos artigos 159 a 182, da Lei Complementar n°266, de 05 de abril de 2008.
 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684461 e o
código CRC A009F815.

DECRETO Nº 34.108, de 06 de maio de 2019.

 

Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 
ADMITE, por tempo determinado, até 8 de maio de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de 8 de
maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Cassiano Cubas Machado, matrícula 50.571, para o cargo de Médico Plantonista Pediatra.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684520 e o
código CRC 07E29F5C.

DECRETO Nº 34.109, de 06 de maio de 2019.
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Promove admissão.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007:

 

ADMITE, por tempo determinado, até 08 de Maio de 2020, na Secretaria da Saúde, a partir de
09 de Maio de 2019, com base no inciso VII, do artigo 2º da lei citada:
 

Felipe Correa de Mendonça, matrícula 50.572, para o cargo de Médico da Estrategia de
Saúde da Família.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684583 e o
código CRC 348B5E6C.

DECRETO Nº 34.110, de 06 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria da Educação, a partir de 02 de março
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de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Renata Lopes da Fonseca, matrícula 49.609, do cargo de Professor Séries Iniciais.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684951 e o
código CRC A07B7463.

DECRETO Nº 34.111, de 06 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 04 de maio
de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Dreyd Cristine Batista Felisbino, matrícula 47.524, do cargo de Professor Ensino
Fundamental Inglês.

 

Udo Döhler

Prefeito
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 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684955 e o
código CRC AC4B0221.

DECRETO Nº 34.112, de 06 de maio de 2019.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições e em
consonância com o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município de Joinville,

 
DECRETA:

Art. 1º Fica revogado, desde a sua publicação, o Decreto nº 33.942, de 08 de abril de 2019, por se
tratar de matéria já publicada no Decreto n° 33.920 de 05 de abril de 2019.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.
 
 

Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684960 e o
código CRC 03E11F11.

DECRETO Nº 34.113, de 06 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término contratual, na Secretaria da Educação, a partir de 01 de abril de 2019,
com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Débora Cecília Wunderlich  Finocchi Ferreira, matrícula 50.203, do cargo de Professor
Educação Infantil e Ensino Fundamental Educação Física.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684964 e o
código CRC D3D79CC7.

DECRETO Nº 34.114, de 06 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.

 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, na Secretaria de Educação, a partir de 31 de maio
de 2019 , com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Emilia Maria Muller Orlando, matrícula 49.233, do cargo de Auxiliar de Educador.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684968 e o
código CRC 16E1AD89.

DECRETO Nº 34.115, de 06 de maio de 2019.
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Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 
EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
maio de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Samantha Brandes, matrícula 90.399, do cargo de Médico Plantonista Clínica Médica.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685182 e o
código CRC A21233F2.

DECRETO Nº 34.116, de 06 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 

EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
maio de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):

 

Elizabeth Aparecida Lacerda, matrícula 90.322, do cargo de Técnico em Enfermagem.
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Elizabeth Aparecida Lacerda, matrícula 90.322, do cargo de Técnico em Enfermagem.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685207 e o
código CRC F3C2FB66.

DECRETO Nº 34.117, de 06 de maio de 2019.

 

Promove Exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007.

 
EXONERA por término do prazo contratual, no Hospital Municipal São José, a partir de 31 de
maio de 2019, com base no artigo 10, inciso I, da citada Lei, o(a) seguinte servidor(a):
 

Claudia Cristina Fernandes, matrícula 90.333, do cargo de Técnico em Enfermagem.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685246 e o
código CRC B1E90B72.

DECRETO Nº 34.118, de 06 de maio de 2019.

 

Promove demissão.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com o artigo 166, inciso III, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville, da Lei Complementar 266/08;

 

Considerando os fatos apurados pelo Processo Administrativo Disciplinar nº
52/71 instaurado pela Portaria nº 276/2017, como também o relatório final apresentado pela
respectiva comissão;

 

Considerando a configuração da infração ao disposto no artigos n° 155, inciso II
e 172, inciso XI da Lei Complementar 266/08, do Estatuto dos Servidores Públicos do Município de
Joinville.

 

Considerando o dever da autoridade competente em aplicar as sanções
disciplinares cabíveis, por força do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais e da Lei Orgânica
do Município de Joinville;

 

Considerando o termo de decisão do processo administrativo disciplinar que faz
parte do presente Decreto;

 

Demite do cargo público ocupado, na Secretaria da Saúde:

 

Ivani Steiner de Bittencourt, matrícula nº 21.098, do cargo de Agente Administrativo, a partir
de 29 de abril de 2019.
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Udo Döhler

Prefeito

 

Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685279 e o
código CRC 01886338.

DECRETO Nº 34.119, de 06 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 

EXONERA a pedido, na Secretaria de Educação, a partir de 30 de maio de 2019:

 

Alci Cleide Ganske, matrícula 50.493, do cargo de Professor 6-9 Ano Ensino Fundamental
Língua Portuguesa, com base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas
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Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685312 e o
código CRC D4373281.

DECRETO Nº 34.120, de 06 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito Municipal de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em
conformidade com a Lei Complementar nº 230, de 10 de abril de 2007,

 
EXONERA a pedido, na Secretaria de Saúde, a partir de 11 de maio de 2019:
 

André Ribeiro Lacerda, matrícula 49.665, do cargo de Médico Plantonista Cirurgião Geral, com
base no artigo 10, inciso II, da citada Lei.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

 Francieli Cristini Schultz

Secretária de Gestão de Pessoas

Documento assinado eletronicamente por Francieli Cristini Schultz,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 16:52, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:03, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685340 e o
código CRC F693FAFB.

DECRETO Nº 34.124, de 07 de maio de 2019.

 

Altera o titular e o suplente da alínea "a" e o
suplente da alínea "h", do inciso V, do art. 1º, do
Decreto nº 29.348, de 18 de julho de 2017, que
nomeia membros para integrar o Conselho
Municipal de Saúde.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições e, em conformidade com
os incisos IX e XII, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com a Lei nº 5.290, de 02 de
setembro de 2005, que disciplina o funcionamento do Conselho Municipal de Saúde e dá outras
providências,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Ficam nomeados, a partir de 29 de abril de 2019, para completar o
mandato em andamento, de 26/06/17 a 25/06/19, os membros abaixo indicados, que alteram o titular
e o suplente da alínea "a" e o suplente da alínea "h", do inciso V, do art. 1º, do Decreto nº 29.348,
de 18 de julho de 2017, que passam a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

...

 

V - ...

 

a) ...

Titular: Francisca do Nascimento Schardeng

Suplente: Reinaldo Pschaeidt Gonçalves

...

h) ...

...

Suplente: Deonei Effting" (NR)
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Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695088 e o
código CRC 6EC8E60A.

DECRETO Nº 34.125, de 07 de maio de 2019.

 

Altera o suplente, do item 3, da alínea "c", do
inciso I, do art. 1º, do Decreto nº 32.523, de 13 de
agosto de 2018, que nomeia membros para integrar
o Conselho Municipal de Assistência Social.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, em conformidade com o
inciso IX, do art. 68, da Lei Orgânica do Município e com o § 3º, do art. 3º, da Lei 5.622, de 25 de
setembro de 2006,

 

DECRETA:

 

Art. 1º Fica nomeado, para completar o mandato em andamento, de 01/09/2018 a
31/08/2020, um dos membros suplentes representante das entidades prestadoras de serviço, de
assessoramento ou de defesa de direitos, alterando o item 3, da alínea "c", do inciso I, do art. 1º, do
Decreto nº 32.523, de 13 de agosto de 2018, que passa a vigorar com a seguinte redação:

 

"Art. 1º ...

 

I - ...

 

...
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c) ...

 

...

 

3. ...

Suplente: Elza Cerqueira Santos" (NR)

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695136 e o
código CRC C686FF52.

DECRETO Nº 34.126, de 07 de maio de 2019.

 

Promove exoneração.
 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 33, § 2º, inciso I, da Lei
Complementar nº 266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

EXONERA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 02 de maio de 2019:

 

- Samara Perfeito Nunes, do cargo de Gerente de Contadoria Geral.

 

Udo Döhler

Prefeito
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Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695219 e o
código CRC 7E5809BA.

DECRETO Nº 34.127, de 07 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 03 de maio de 2019:

          

- Samara Perfeito Nunes, para o cargo de Diretor Executivo.

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695262 e o
código CRC 637E7293.

DECRETO Nº 34.128, de 07 de maio de 2019.

 

Promove nomeação.

 

O Prefeito de Joinville, no exercício de suas atribuições, e em conformidade com
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o art. 68, inciso IX, da Lei Orgânica do Município, com o art. 16, inciso II, da Lei Complementar nº
266/08 e a Lei Complementar nº 495, de 16 de janeiro de 2018,

 

NOMEIA, na Secretaria da Fazenda, a partir de 03 de maio de 2019:

          

- Christian Chermak, para o cargo de Gerente de Contadoria Geral.

 

Udo Döhler

Prefeito

 

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 17:20, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695214 e o
código CRC F9B53D4B.

PORTARIA SEI - SED.GAB/SED.NAD

PORTARIA Nº 482/2019 - SED.GAB

 
 

Joinville, 30  de abril  de 2019.

 

 

A Secretária de Educação no exercício de suas atribuições,

 

 

Art. 1º - DESIGNA  a Professora  Geisa Simone da Rocha Borin, matrícula nº 40.702, para
exercer a função de  Diretora da Escola Municipal Germano Lenschow, a partir de   01 de abril de
2019.

 

 

Sônia Regina Victorino Fachini
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Secretária de Educação

Documento assinado eletronicamente por Sonia Regina Victorino
Fachini, Secretário (a), em 02/05/2019, às 09:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3650967 e o
código CRC FF3F27E8.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 025/2019 
 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 183/2019, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Brásidas
Eireli, que tem por objeto a aquisição de materiais hidráulicos para atender as necessidades das
Subprefeituras.

 

Fiscais:

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Mauro Möller - Matrícula: 50494 

Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: Vanderlei Pendzura - Matrícula: 48817

Suplente: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509
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                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 06/05/2019, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3678076 e o
código CRC E5138FAE.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 024/2019 
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O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 191/2019, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, que tem por objeto a aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras.

 

Fiscais:

– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Mauro Möller - Matrícula: 50494 

Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: Vanderlei Pendzura - Matrícula: 48817

Suplente: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo

26 de 102

Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019



de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 

Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 06/05/2019, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3677540 e o
código CRC 4B09F3C6.

PORTARIA SEI - SPP.GAB/SPP.NAD

 

PORTARIA Nº 023/2019 
 

O Secretário da Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba, Gilson Fagundes de
Paula,  no exercício de suas atribuições, nos termos do Decreto nº 31.297 de 18 de Abril de 2018 e
em conformidade com a Lei Municipal nº 7.393, de 24 de janeiro de 2013,

 

Resolve:

 

Art. 1º - Nomear os seguintes servidores para compor a Comissão de
Acompanhamento e Fiscalização do Termo de Contrato nº 199/2019, firmado entre
o MUNICÍPIO DE JOINVILLE-Subprefeitura Distrital de Pirabeiraba e a empresa Bogo
Filhos Materiais de Construção Ltda, que tem por objeto a aquisição de materiais hidráulicos
para atender as necessidades das Subprefeituras.

 

Fiscais:
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– Fiscal Requisitante e/ou Técnico:

Efetivo: Mauro Möller - Matrícula: 50494 

Efetivo: Marlon Merkle - Matrícula: 48600

Suplente: Vanderlei Pendzura - Matrícula: 48817

Suplente: Conrado Schuchardt Júnior - Matrícula: 22526

 

– Fiscal Administrativo:

 

Efetivo: Claudemir Damas - Matrícula: 42509

                              Suplente: Rina Ribeiro Branco Ferreira - Matrícula: 38634

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

I – Esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – Fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – Atestar a prestação do serviço, conforme o processo de compra conferindo
os preços, as quantidades, as especificações;

IV – Receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a
nota fiscal apresentada pela contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – Verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições do contrato e
das ordens emanadas pela Unidade Gestora do contrato, informando ao preposto, em tempo hábil,
todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – Manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo
de referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que se
possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela Contratada.

VII – Comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que
se mostrarem desconformes com o edital ou contrato e com a lei;

VIII – Rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado, devendo ser observado neste caso o que reza o contrato e o ato licitatório;

IX – Propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude
de inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – Manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação
e/ou rescisão do contrato.

Art. 3º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Gilson Fagundes de Paula,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 06/05/2019, às 09:39, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3677132 e o
código CRC 0A35E5E5.

PORTARIA SEI - SESPORTE.GAB/SESPORTE.NAD

Portaria nº 023/2019

O Secretário Municipal de Esportes, Amarildo João, no exercício de suas atribuições, nos
termos do Decreto nº 28.275 de 27 e janeiro de 2017 e em conformidade com a Lei
Municipal nº 8.363, de 25 de janeiro de 2017,

 RESOLVE;

Art. 1º Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato n° 235/2019,  firmado
entre a Secretaria de Esportes e a empresa Climatizar Climatização Joinville Ltda., cujo
objeto versa sobre a  contratação de serviços de transporte em veículos tipo caminhão baú
fechado, incluindo serviços de carga e descarga, para a Secretaria de Esportes,  conforme
o Termo de Referência que está sob a responsabilidade da Unidade Técnica.

Fiscal Requisitante: Waldir Utzig – matrícula 28.962 Titular

                                 Jean Rogers Kupicki - matrícula 33.536 Suplente

Fiscal Técnico:       Gilvane de Souza Claudio - matrícula 50.516 Titular

                               João Clemente Vieira  - Suplente

Fiscal Administrativo: Patricia Risden Baleche - matrícula 27.433 Titular

                                     Karla Fernanda Delmonego Minatti - matrícula 31.525 Suplente

Art. 2º Para os fins desta Portaria considera-se:

Fiscal requisitante: servidor/funcionário a nível de chefia representando a área requisitante
do Objeto do Contrato, indicado pela autoridade competente  para coordenar a gestão do
contrato do ponto de vista funcional;

Fiscal Técnico: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à fiscalização
dos aspectos técnicos e requisitante do objeto contratual;

Fiscal Administrativo: servidor designado para auxiliar o gestor do contrato quanto à
fiscalização dos aspectos administrativos e certificação de documento fiscal.
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Art. 3º Aos fiscais do contrato, de acordo com suas atribuições profissionais, compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – manter cópia dos termos do contrato, assim como o edital de licitação, termo de
referência, relação das notas fiscais recebidas e pagas, entre outros documentos, para que
se possa dirimir dúvidas originárias do cumprimento das obrigações assumidas pela
Contratada;

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

Art. 4º O servidor deverá ser previamente comunicado pela chefia imediata da indicação
para exercer o encargo de fiscal de contrato.

Art. 5º O servidor designado para fiscalização de contratos deverá ser capacitado e
orientado para o exercício de suas funções.

Art. 6º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Amarildo Joao, Secretário
(a), em 07/05/2019, às 08:49, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2,
de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3687645 e o
código CRC 6B5CA3B8.

PORTARIA SEI - SEINFRA.GAB/SEINFRA.NGP

PORTARIA 116/2019

 

O Secretário de Infraestrutura Urbana, no exercício de suas atribuições e em conformidade
com o art. 19, parágrafo primeiro da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008,
resolve:

NOMEAR OS SERVIDORES (as):

- Roberto Winter (matrícula 12.383) e Juliano de Santa'nna (matrícula 24.870), indicados
pelos servidores da área;

- Miguel Ângelo da Silva Mello (matrícula 10.241) e Tatiane Balsanelli
(matrícula 29.831), indicados pelo dirigente máximo do órgão;

para composição de comissão para realizar a segunda avaliação de desempenho no
estágio probatório do servidor Walter Egídio Mukai, matrícula 49.776.

 

 

Documento assinado eletronicamente por Romualdo Theophanes de
Franca Junior, Secretário (a), em 06/05/2019, às 12:46, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3666134 e o
código CRC B75C1161.

PORTARIA SEI - SEFAZ.GAB/SEFAZ.NAD

PORTARIA Nº 20/2019/SEFAZ/GAB

 

 

31 de 102

Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019



O Secretário da Fazenda, no exercício de suas atribuições:

 

Dispensa,

 

a partir de 02/05/2019:

 

Christian Chermak, matrícula 42497, lotado na Secretaria da Fazenda, da Função
Gratificada de Líder de Área I de Governança, Risco e Conformidade, remunerada com a
gratificação de 60% (sessenta por cento) sobre o vencimento base do servidor.

Documento assinado eletronicamente por Flavio Martins Alves,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:34, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3673228 e o
código CRC 1690D20D.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 020/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 196/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Bogo Filhos Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de
materiais hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e
condições estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 196/2019 ficando assim
constituída:

 

Fiscais:
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Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890

 

Suplentes:

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690760 e o
código CRC 27674885.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 019/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 188/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Aviz Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de
materiais hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e
condições estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 188/2019 ficando assim
constituída:

 

Fiscais:

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890
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Suplentes:

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690692 e o
código CRC 2F3A9C94.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 018/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 180/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Brásidas Eireli, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais hidráulicos para
atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições estabelecidas no
TERMO DE CONTRATO Nº 180/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890

 

Suplentes:

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266
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Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690287 e o
código CRC 535B51CC.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD
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PORTARIA Nº 017/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 172/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Sanemarck Comércio e Industria de Materiais Hidráulicos, cujo objeto refere-se à
aquisição de materiais hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras
na forma e condições estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 172/2019 ficando
assim constituída:

 

Fiscais:

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890

 

Suplentes:

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;
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IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3688569 e o
código CRC F7736C7C.

PORTARIA SEI - SPS.GAB/SPS.NAD

PORTARIA Nº 016/2019

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Sul, no exercício de suas atribuições, nos termos
do Decreto nº 32.325 de 23 de Julho de 2018 e em conformidade com a Lei Municipal nº
7.393, de 24 de janeiro de 2013 Resolve;
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Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 164/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 164/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais:

Miria Luckfett Raimondi – matrícula 31.057

Luciana Regina Silveira Gonçalves – matrícula 23.527

Aparecida Ribeiro Caetano – matrícula 19.890

 

Suplentes:

Silvio Donizete Fagundes – matrícula 48.329

Luciane Fernandes Dias da Silva – matrícula 22.266

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
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fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Israel Correa, Secretário (a)
da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 11:20, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3688446 e o
código CRC 778CFDED.

PORTARIA SEI - SPNE.GAB/SPNE.NAD

PORTARIA Nº 25/2019

 

 

O Secretário da Subprefeitura Nordeste, no exercício de suas atribuições,

Resolve,

 

Art. 1º - Nomear a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº 197/2019, firmado
entre a Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Bogo Filhos Materiais de
Construção Ltda, cujo objeto é a aquisição de materiais hidráulicos para atender as
necessidades das Subprefeituras na  forma e condições estabelecidas no TERMO DE
CONTRATO Nº  197/2019 ficando assim constituída:
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Fiscais

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

Ademir Santos Vargas - matrícula 41563

Edivaine Ev - matricula 36930 

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Fiscal

Edivaine Ev – Matrícula nº 36930

 

Suplente

 

Fábio Nasário Damásio - matrícula 38285

 

Art. 2º - Aos fiscais do contrato compete:

 

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere-se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.
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VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar-se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Valdemir Luiz Schulze,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 13:41, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692881 e o
código CRC EBB12D1B.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

Portaria nº 14/2019/SPL/GAB

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 
Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do  TERMO DE
CONTRATO Nº  171/2019: da empresa empresa Apoio Materiais de Construção Ltda, cujo
objeto refere-se à  aquisição de materiais hidráulicos para atender as necessidades das
Subprefeituras na  forma e condições estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 
171/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais
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Adriano José da Silva - matrícula 48446

Ivo Adriano Padilha - matrícula 48922

 José Calegari Cardoso- matricula 18200

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

 

Kariny Calazans da Costa - matrícula  44051

Andréa Azevedo Godoy - matrícula  45613

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.
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A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690206 e o
código CRC A733B680.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

Portaria nº 18/2019/SPL/GAB

 

O Secretário da Subprefeitura da Região Leste, no exercício de suas atribuições,

 

 Resolve;

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 203/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa
Bogo Filhos Materiais de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 203/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais

Adriano José da Silva - matrícula 48446

Ivo Adriano Padilha - matrícula 48922

 José Calegari Cardoso- matricula 18200
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Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Kariny Calazans da Costa - matrícula  44051

Andréa Azevedo Godoy - matrícula  45613

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
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Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692758 e o
código CRC 2F4C92E6.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

 

Portaria nº 17/2019/SPL/GAB

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 

Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do TERMO DE
CONTRATO Nº 195/2019, firmado entre Prefeitura Municipal de Joinville e a empresa Aviz
Comércio de Material de Construção Ltda, cujo objeto refere-se à aquisição de materiais
hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº 195/2019 ficando assim constituída:

Fiscais

Adriano José da Silva - matrícula 48446

Ivo Adriano Padilha - matrícula 48922

 José Calegari Cardoso- matricula 18200

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

Kariny Calazans da Costa - matrícula  44051
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Andréa Azevedo Godoy - matrícula  45613

 

Art. 2º  Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

 

Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692656 e o
código CRC 40AD983D.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

Portaria nº 16/2019/SPL/GAB

 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 
Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do  TERMO DE
CONTRATO Nº  187/2019: da empresa empresa Brásidas Eireli, cujo objeto refere-se à  aquisição
de materiais hidráulicos para atender as necessidades das Subprefeituras na  forma e condições
estabelecidas no TERMO DE CONTRATO Nº  187/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais

Adriano José da Silva - matrícula 48446

Ivo Adriano Padilha - matrícula 48922

 José Calegari Cardoso- matricula 18200

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

 

 

Kariny Calazans da Costa - matrícula  44051

Andréa Azevedo Godoy - matrícula  45613
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Art. 2º – Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;

V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692609 e o
código CRC CA5A0FAD.

PORTARIA SEI - SPL.GAB/SPL.NAD

Portaria nº 15/2019/SPL/GAB

50 de 102

Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019



 

O Secretário da Subprefeitura Leste, no exercício de suas atribuições,

 

Resolve,

 
Art. 1º – Designar membros para compor a Comissão de Fiscalização do  TERMO DE
CONTRATO Nº  179/2019: da empresa empresa Sanemarck Comércio e Indústria de Materiais
Hidráulicos Eireli, cujo objeto refere-se à  aquisição de materiais hidráulicos para atender as
necessidades das Subprefeituras na  forma e condições estabelecidas no TERMO DE
CONTRATO Nº  179/2019 ficando assim constituída:

 

Fiscais

Adriano José da Silva - matrícula 48446

Ivo Adriano Padilha - matrícula 48922

 José Calegari Cardoso- matricula 18200

 

Responsáveis pelo Aviso de Movimento - Empenho em Liquidação:

Kariny Calazans da Costa - matrícula  44051

Andréa Azevedo Godoy - matrícula  45613

 

Art. 2º Aos fiscais do contrato compete:

I – esclarecer dúvidas do preposto da Contratada que estiverem sob a sua alçada;

II – fiscalizar o cumprimento das obrigações contratuais;

III – atestar a prestação do serviço, conforme as especificações do processo de contratação
conferindo os preços, as quantidades, as especificações e a qualidade;

IV – receber e encaminhar as faturas, devidamente atestadas, observando se a nota fiscal
apresentada pela Contratada refere  se ao serviço que foi autorizado e efetivamente
prestado no Diário Oficial Eletrônico do Município de Joinville nº 620 Disponibilização:
18/01/2017 Publicação: 18/01/2017 período;
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V – verificar, de modo sistemático, o cumprimento das disposições contratuais, informando
ao preposto, em tempo hábil, todas as ocorrências e providências tomadas;

VI – ter conhecimento do conteúdo dos termos do contrato e manter controle das notas
fiscais recebidas e pagas.

VII – comunicar por escrito as irregularidades encontradas em situações que se mostrarem
desconformes com o contrato e com a lei;

VIII – rejeitar serviços que estejam em desacordo com as especificações do objeto
contratado, devendo ser observado o que preceitua o contrato e o ato licitatório;

IX – propor aplicação das sanções administrativas à Contratada, em virtude de
inobservância ou desobediência às cláusulas contratuais;

X – manifestar  se formalmente sobre o aditamento, supressão, prorrogação e/ou rescisão
do contrato.

A presente Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

Documento assinado eletronicamente por Gelcinei Bortolotto,
Secretário (a) da Subprefeitura, em 07/05/2019, às 13:53, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692576 e o
código CRC 8A5D6CAD.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.CGM/SEGOV.CGM.UPA

PORTARIA Nº 104/2019

O Controlador Geral, no exercício de suas atribuições e de conformidade com o
disposto no artigo 193, da Lei Complementar nº 266, de 05 de abril de 2008, resolve:

Prorrogar o prazo para conclusão do Processo Administrativo Disciplinar nº
13/19, por mais 60 (sessenta) dias, considerando as justificativas apontadas no Memorando nº
3689975, face à complexidade e quantidade de fatos colocados à apreciação da Comissão
Processante e com a finalidade de complementar instrução processual.

 

Documento assinado eletronicamente por Pablo Mendes Nunes de
Moraes, Controlador (a) Geral, em 07/05/2019, às 14:12, conforme a
Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539,
de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692158 e o
código CRC 3C95CB3D.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 171/2019

 

Nomeia servidor

 

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições,

 

Resolve:

 

Nomear, no Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, a contar de 06
de maio de 2019:

 

Lydia Christina Brunato de Camargo, no cargo de Assessor Parlamentar de Apoio
Operacional do Vereador Ninfo Valtero Konig – PSB.

 

Registre-se e comunique-se!

 

Gabinete da Presidência, 06 de maio de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 06/05/2019, às 19:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3686486 e o
código CRC 88CCF257.

PORTARIA SEI - SEGOV.GAB/SEGOV.UAD

Portaria n° 172/2019

Exonera servidor

Claudio Nei Aragão, Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville, Estado de Santa Catarina,
no uso de suas atribuições, 

Resolve:

Exonerar, do Quadro de Cargos em Comissão da Câmara de Vereadores de Joinville, em 06 de
maio de 2019:

-  Sebastião Bruhmuller, do cargo de Chefe de Gabinete da Presidência.

 

Registre-se e comunique-se!

Gabinete da Presidência, 06 de maio de 2019.

Claudio Nei Aragão
Presidente

 

O documento original assinado encontra-se disponível para consulta na sede da unidade
demandante dessa publicação, conforme art. 10, § 2º, da Instrução Normativa Conjunta SEI
07/2014, instituída pelo Decreto Nº 22.752 de 11 de julho de 2014.

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 06/05/2019, às 19:13, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3686489 e o
código CRC EE9CBB32.
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EDITAL SEI Nº 3677836/2019 - DETRANS.UNO

 

 

Joinville, 06 de maio de 2019.

DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DE JOINVILLE - DETRANS

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ABAIXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA, APRESENTAR DEFESA DA AUTUAÇÃO,
OU AINDA INFORMAR O REAL CONDUTOR, CONFORME DISPOSTO NO ART. 257,
PARÁGRAFO 7 DA MESMA LEI, COMBINADO COM A RESOLUÇÃO N. 619/2016 DO
CONTRAN. SENDO PESSOA JURÍDICA O PROPRIETÁRIO DO VEÍCULO, A NÃO
INDICAÇÃO DO CONDUTOR IMPLICARÁ NAS SANÇÕES DO ART. 257, PARÁGRAFO
8 DO CTB

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO POR AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DE
INFRAÇÃO

DE TRÂNSITO Nº  35 / 2019
 

SEM A APRESENTAÇÃO DE DEFESA DA AUTUAÇÃO, OU POR SEU
INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 30 (TRINTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO OU, QUERENDO, AINDA, APRESENTAR RECURSO
À JARI.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

 

FUNDAMENTADO NOS TERMOS DO ART. 281 PARÁGRAFO ÚNICO, INCISO II, DA
LEI N. 9.503, DE 23/09/1997, A AUTORIDADE DE TRÂNSITO, AO FINAL
IDENTIFICADA, NOTIFICA O(S) PROPRIETÁRIO(S) DO(S) VEÍCULO(S) ANEXO
ESPECIFICADO(S), DA AUTUAÇÃO PELO COMETIMENTO DA(S) INFRAÇÃO(ÕES)
RESPECTIVA(S), PODENDO, CASO QUEIRA , NO PRAZO DE 60 (SESSENTA) DIAS,
APRESENTAR RECURSO EM 1a E 2a INSTÂNCIAS NA FORMA DOS ART. 285 E
SEGUINTES DO CTB.

EDITAL DE NOTIFICAÇÃO DE IMPOSIÇÃO DE PENALIDADE PELO
COMETIMENTO
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DE INFRAÇÃO DE TRÂNSITO Nº 36 /2019

 

TRANSCORRIDO O PRAZO ACIMA, SEM A APRESENTAÇÃO DO RECURSO, OU POR
SEU INDEFERIMENTO, FICA(M) O(S) NOTIFICADO(S) CIENTE(S) DA IMPOSIÇÃO DE
PENALIDADE NOS TERMOS DO ART. 282 DA LEI N. 9503, DE 23/09/1997, E SEUS
PARÁGRAFOS 4 E 5 (ACRESCIDOS PELA LEI 9.602/1998), PARA, EM 60 (SESSENTA)
DIAS, EFETUAR O PAGAMENTO. OS PRAZOS ACIMA REFERIDOS ENTRAM EM
VIGOR NA DATA DA PUBLICAÇÃO DESTE EDITAL.

 

Esta publicação possui como anexo(s) o(s) documento(s) SEI nº - 3677838.

 

ATANIR ANTUNES

AUTORIDADE DE TRÂNSITO

Documento assinado eletronicamente por Atanir Antunes, Gerente, em
06/05/2019, às 12:41, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3677836 e o
código CRC 1014F466.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3681644/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 668/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada CIRUPAR COMERCIO DE EQUIPAMENTOS MÉDICOS CIRURGICOS LTDA,
que versa sobre a Aquisição de Instrumentais Cirúrgicos de Enfermagem para atender as
necessidades da Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC - Almoxarifado, assinada em
03/05/2019, no valor de R$ 227.767,62 (duzentos e vinte e sete mil setecentos e sessenta e sete reais
e sessenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3681644 e o
código CRC C81492BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3677153/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1173/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIRURGICA FERNANDES LTDA , que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar
- Cânulas, Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José,
assinada em 03/05/2019, no valor de R$ 789,18 (setecentos e oitenta e nove reais e dezoito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3677153 e o
código CRC 6E63A667.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3685787/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n° 1065 
/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada pelo
Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CIRURGICA
FERNANDES LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Cânulas,
Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em
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03/05/2019, no valor de R$ 8.113,83 (oito mil cento e treze reais e oitenta e três centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685787 e o
código CRC 7A979BD8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3595215/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1231/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
CIENLABOR INDUSTRIA E COMERCIO LTDA, que versa sobre a Aquisição de Órteses,
Próteses e Materiais Especiais - OPME, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único
de Saúde, nas especialidades de cirurgia geral e exames diagnósticos, assinada em 22/04/2019, no
valor de R$ 19.000,00 (dezenove mil reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3595215 e o
código CRC 8592F831.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3685875/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC
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O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1262/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada CREMER S.A, que
versa sobre a Aquisição de Material Médico Hospitalar - Cânulas, Máscaras e Sondas - para
Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José, assinada em 30/04/2019, no valor de
R$ 11.124,40 (onze mil cento e vinte e quatro reais e quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3685875 e o
código CRC B99E9D11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3672847/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1361/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
PRODIET NUTRICÃO CLINICA LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais para
pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de suplementação
nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento ambulatorial,
assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 7.374,24 (sete mil trezentos e setenta e quatro reais e vinte
e quatro centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3672847 e o
código CRC FED94722.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3672811/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1362/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 ROSSANE SERAFIM MATOS EPP, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais para
pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de suplementação
nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento ambulatorial,
assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 18.720,00 (dezoito mil setecentos e vinte reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3672811 e o
código CRC D93B50E2.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3686032/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1363/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
FRESENIUS KABI BRASIL LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais para
pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de suplementação
nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento ambulatorial,
assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 50.220,00 (cinquenta mil duzentos e vinte reais).
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3686032 e o
código CRC 74E81B11.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3672589/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1365/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
NUTRIMIL COMERCIO DE PRODUTOS ALIMENTICIOS LTDA, que versa sobre a
Aquisição de dietas enterais para pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou
com indicação de suplementação nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em
acompanhamento ambulatorial, assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 21.322,80 (vinte e um mil
trezentos e vinte e dois reais e oitenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3672589 e o
código CRC B691BBB0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3687870/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
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conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1364/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
MERCO SOLUÇÕES EM SAÚDE S/A, que versa sobre a Aquisição de dietas enterais para
pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de suplementação
nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento ambulatorial,
assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 23.865,60 (vinte e três mil oitocentos e sessenta e cinco
reais e sessenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3687870 e o
código CRC 3D3B2CE8.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3672331/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1366/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
SUPPORT PRODUTOS NUTRICIONAIS LTDA, que versa sobre a Aquisição de dietas
enterais para pacientes internados que necessitam de alimentação via sonda ou com indicação de
suplementação nutricional via oral e também para pacientes oncológicos em acompanhamento
ambulatorial, assinada em 29/04/2019, no valor de R$ 36.800,00 (trinta e seis mil e oitocentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3672331 e o
código CRC E1EBF4BF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3567583/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
860/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada HOSPITALIA
CIRURGICA CATARINENSE LTDA, que versa sobre a Aquisição de órteses, próteses e
materiais especiais, em regime de consignação, aos usuários do Sistema Único de Saúde, nas
especialidades de Cirurgia Bucomaxilofacial e Cirurgia de Traumato-Ortopedia, assinada em
16/04/2019, no valor de R$ 71.962,40 (setenta e um mil novecentos e sessenta e dois reais e
quarenta centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3567583 e o
código CRC E4FFA546.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3688261/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1071/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada FENERGY
COMERCIO DE PRODUTOS MEDICO HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a
Aquisição de órtese, prótese e materiais especiais para atendimentos aos pacientes com patologias
vasculares do sistema nervoso central do Hospital Municipal São José, assinada em 11/04/2019, no
valor de R$ 47.445,00 (quarenta e sete mil quatrocentos e quarenta e cinco reais).

63 de 102

Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019



Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3688261 e o
código CRC AB89ACEF.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3688312/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
n° 1057/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 STARMED ARTIGOS MEDICOS E HOSPITALARES LTDA, que versa sobre a Aquisição
de Material Médico Hospitalar - Cânulas, Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do
Hospital Municipal São José, assinada em 03/05/2019, no valor de R$ 2.013,00 (dois mil treze
reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3688312 e o
código CRC F2546A8B.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3687068/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento
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n° 1374/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São
José, representada pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada
 CIRURGICA FERNANDES LTDA, que versa sobre a aquisição de material Médico Hospitalar
- Cânulas, Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital Municipal São José,
assinada em 03/05/2019, no valor de R$ 789,18 (setecentos e oitenta e nove reais e dezoito
centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3687068 e o
código CRC C089F53A.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3610867/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1264/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada IMPORT SERVICE
MATERIAL MÉDICO HOSPITALAR LTDA, que versa sobre a Aquisição de Material
Médico Hospitalar - Cânulas, Máscaras e Sondas - para Atendimento aos Pacientes do Hospital
Municipal São José, assinada em 23/04/2019, no valor de R$ 3.900,00 (três mil e novecentos reais).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3610867 e o
código CRC B1AD0A8D.
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EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3650449/2019 -
HMSJ.UFFH.AGC

O Município de Joinville através do Unidade Financeira e de Faturamento Hospitalar leva ao
conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de Fornecimento n°
1265/2019, celebrada entre Município de Joinville - Hospital Municipal São José, representada
pelo Diretor Presidente, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa contratada MAXIPACK
INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE PRODUTOS DESCARTÁVEIS EIRELI, que versa sobre
a Aquisição de materiais para uso na Central de Materiais e Esterilização do Hospital Municipal São
José, assinada em 30/04/2019, no valor de R$ 9.211,00 (nove mil duzentos e onze reais)

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 09:30, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 10:03, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3650449 e o
código CRC 4F4BC644.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3675036/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 560/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Dental Cremer Produtos Odontológicos S.A, que versa sobre a Aquisição de periféricos,
instrumentais e móveis odontológicos para atendimento de demanda das unidades de saúde da
Secretaria Municipal da Saúde de Joinville/SC assinada em 22/04/2019, no valor de R$ 2.722,45
(dois mil setecentos e vinte e dois reais e quarenta e cinco centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3675036 e o
código CRC DCBAD4B0.

EXTRATO DE AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, SEI Nº 3674648/2019 -
SES.UCC.AGT

O Município de Joinville através da  Unidade de Compras, Contratos e Convênios da
Secretaria de Saúde leva ao conhecimento dos interessados o Extrato da Autorização de
Fornecimento n° 198/2019, celebrada entre Município de Joinville - Secretaria da Saúde/Fundo
Municipal da Saúde, representada pelo Secretário, Sr. Jean Rodrigues da Silva, e a empresa
contratada Promefarma Representações Comerciais Ltda, que versa sobre a Aquisição de
Medicamentos para atender a demanda do município no cumprimento de ações extensivas e ações
judiciais individuais assinada em 30/04/2019, no valor de R$ 6.884,52 (seis mil oitocentos e oitenta
e quatro reais e cinquenta e dois centavos).

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:13, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:58, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3674648 e o
código CRC F5545798.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3673820/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CPC

 

 

Joinville, 03 de maio de 2019.

A COMPANHIA ÁGUAS DE JOINVILLE, leva ao conhecimento dos interessados o extrato do
TERMO DE CONTRATO N º 091/2019, com os seguintes dados:

CONTRATADA: Despurifil Indústria e Comércio de Equipamentos para Tratamento de Água
Ltda.
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OBJETO: Fornecimento de comportas de canal.

PROCEDIMENTO LICITA TÓRIO: Pregão eletrônico nº 044/2019

VIGÊNCIA: 180 (cento e oitenta) dias

VALOR: R$ 163.749,00 (cento e sessenta e três mil, setecentos e quarenta e nove reais)

 

Documento assinado eletronicamente por Luciane Herbst Valim,
Diretor(a) Técnico(a), em 03/05/2019, às 15:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2019, às 13:22, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3673820 e o
código CRC 99BDC92C.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3635977/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 27 de abril de 2019.

Contrato: 031/2019 - Período: 06/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: DIMEVA DISTRIBUIDORA E IMPORTADORA LTDA, inscrita no CNPJ
76.386.283/0001-13.

Objeto: Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
o Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 174/2018.
Valor: R$ 156,60 (cento e cinquenta e seis reais e sessenta centavos).

Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3635977 e o
código CRC 4F19D214.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3669865/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 03 de maio de 2019.

Contrato: 023/2019 - Período: 06/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: DIMASTER - COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, inscrita
no CNPJ 02.520.829/0001-40.

Objeto: Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
o Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 174/2018.
Valor: R$ 40,00 (quarenta reais).
Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3669865 e o
código CRC 62242A28.
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EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3631771/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2019.

Contrato: 022/2019 - Período: 06/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: PROMEFARMA REPRESENTAÇÕES COMERCIAIS LTDA, inscrita no CNPJ
81.706.251/0001-98.

Objeto: Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
o Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 174/2018.
Valor: R$ 7.116,00 (sete mil cento e dezesseis reais).

Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3631771 e o
código CRC D09170EB.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3634894/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 26 de abril de 2019.

Contrato: 024/2019 - Período: 06/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: NDS DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS LTDA, inscrita no CNPJ
11.034.934/0001-60.

Objeto: Aquisição medicamentos pertencentes ao elenco básico para atendimento de
demanda da rede das unidades de saúde da Secretaria Municipal de Saúde de Joinville/SC e
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o Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 174/2018.
Valor: R$ 2.585,00 (dois mil quinhentos e oitenta e cinco reais).

Verba: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3634894 e o
código CRC BF945223.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3686016/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 06 de maio de 2019.

Contrato de Credenciamento: 04/2019 - Período: 06/05/2019 à 06/05/2020.

Empresa: CDA Centro de Diagnósticos Avançados S/S Ltda. - ME, inscrita no CNPJ
01.719.779/0001-62.

Objeto: Prestação dos serviços de exames de alta complexidade/Procedimentos com finalidade
diagnóstica do Grupo 2 / Sub Grupo 4 - Diagnóstico por Radiologia / exames de Densitometria
Óssea Duo-Energética de Coluna, aos pacientes externos usuários do Sistema Único de Saúde
(SUS), conforme Edital de Credenciamento Universal Nº 002/2000.
Valor Mensal: R$ 12.122,00 (doze mil cento e vinte e dois reais).

Verbas: 490 – 46001.10.302.6.2.2289.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238; 495 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 238 e 494 –
46001.10.302.6.2.2290.3.3.90.00 – fonte de recurso – 102.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3686016 e o
código CRC A1747229.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3654385/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 30 de abril de 2019.

Contrato: 035/2019 - Período: 06/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: G. C. ARAÚJO - MÓVEIS DE AÇO, inscrita no CNPJ sob o nº 20.252.467/0001-36.

Objeto: Aquisição de Móveis Diversos a serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas
unidades do Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 114/2018.

Valor: R$ 4.710,00 (Quatro mil setecentos e dez reais).

Verba: 723 – 2.46001.10.301.14.1.2081.0.449000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3654385 e o
código CRC 1DA689FE.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3654419/2019 - SES.UCC.AGT
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Joinville, 30 de abril de 2019.

Contrato: 034/2019 - Período: 06/05/2019 à 31/12/2019.

Empresa: FLEXFORMA COMERCIAL DE MÓVEIS E EQUIPAMENTOS PARA
ESCRITÓRIO LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 16.967.775/0001-70.

Objeto: Aquisição de Móveis Diversos a serem utilizados nas Unidades Básicas de Saúde e nas
unidades do Hospital Municipal São José, conforme Pregão Eletrônico SRP nº 114/2018.

Valor: R$ 19.213,20 (Dezenove mil duzentos e treze reais e vinte centavos).

Verba: 723 – 2.46001.10.301.14.1.2081.0.449000 – 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3654419 e o
código CRC 7545315D.

 

EXTRATO DE CONTRATOS SEI Nº 3680134/2019 - HMSJ.UFFH.AGC

 

 

Joinville, 06 de maio de 2019.
Contrato: 088/2019 - Período: 06/05/2019 à 25/10/2019. 
Empresa: Atalanta Produtos de Higiene e Limpeza Ltda, inscrita no CNPJ 04.785.103/0001-65.
Objeto: aquisição de materiais saneantes para atendimento de demanda, conforme Dispensa de
Licitação nº 152/2019.
Valor: R$ 50.450,00 (cinquenta mil quatrocentos e cinquenta reais).
Verba: 537 -3.47001.10.302.6.2.2304.0. 339000 - 238.
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Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 00:38, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 14:12, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3680134 e o
código CRC 492928A0.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3571729/2019 - SED.UEP

 

Espécie: Termo de Rescisão 3507557 - SED.GAB/SED.UEP dos Termos de Compromisso nº
2704562, 2705521 e 2705576 .

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Maria Solange Ferreira Alves,.

 

Objeto:  Tem por objeto a Rescisão dos Termos de
Compromisso  2704562, 2705521 e 2705576, o qual firma a Contratação de Profissional - Bolsista
para atuar como Professora Bolsista de acordo com os critérios  estabelecidos no Edital de Processo
Seletivo 02/2018/SED, para o Curso Técnico Concomitante de Enfermagem do Programa Nacional
de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego - PRONATEC, por meio da ação do MEDIOTEC,
assinados em 20 de novembro de 2018.

  Vigência: A partir da data da sua publicação .

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edson Possamai, Gerente, em
06/05/2019, às 08:08, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3571729 e o
código CRC 509EFE5A.
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EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3571199/2019 - SED.UEP

 

Espécie: Termo de Rescisão 3647165 - SED.GAB/SED.UEP do Termo de Compromisso nº
2397932 .

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Gleidson dos Santos Rodrigues.

 

Objeto:  Tem por objeto a Rescisão do Termo de Compromisso  2397932, o qual firma
a Contratação de Profissional - Bolsista para atuar como Professor Bolsista de acordo com os
critérios  estabelecidos no Edital de Processo Seletivo 02/2018/SED, para o Curso Técnico
Concomitante de Enfermagem do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
PRONATEC, por meio da ação do MEDIOTEC, assinado em 14 de setembro de 2018.

  Vigência: A partir da data da sua publicação .

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edson Possamai, Gerente, em
06/05/2019, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3571199 e o
código CRC 97FBC684.

EXTRATO DE RESCISÃO DE CONTRATO, SEI Nº 3564996/2019 - SED.UEP

 

Espécie: Termo de Rescisão 3563935 - SED.GAB/SED.UEP do Termo de Compromisso
nº 2626300 .

 

Partícipes: Município de Joinville/Secretaria de Educação e Maria da Graça de Oliveira.

 

Objeto:  Tem por objeto a Rescisão do Termo de Compromisso  2626300 , o qual firma
a Contratação de Profissional - Bolsista para atuar como Agente Administrativo de acordo com os
critérios  estabelecidos no Edital de Processo Seletivo 02/2018/SED, para o Curso Técnico
Concomitante de Enfermagem do Programa Nacional de Acesso ao Ensino Técnico e Emprego -
PRONATEC, por meio da ação do MEDIOTEC, assinado em 30 de outubro de 2018.
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  Vigência: A partir da data da sua publicação .

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Edson Possamai, Gerente, em
06/05/2019, às 08:10, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3564996 e o
código CRC 0172FFEF.

 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO SEI Nº 3608831/2019 - SES.UCC.AGT

 

 

Joinville, 24 de abril de 2019.

Contrato: 047/2018 (assinado em 08/08/2019).
1º Termo Aditivo ACRESCENDO o Contrato em 0,30026% do valor inicial, equivalente
a R$ 3.750,25 (três mil setecentos e cinquenta reais e vinte e cinco centavos), conforme solicitação e
justificativa do MEMORANDO SEI Nº 3551071/2019 - SES.UFL.LAB. Termo assinado em
06/05/2019.
Objeto: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de equipamentos com
fornecimento de kits/reagentes, acessórios, insumos e complementos para a realização de
exames de imunologia (hormônios, doenças infecciosas, marcadores tumorais, vitaminas,
outros), para atender a demanda do Laboratório Municipal de Joinville (LMJ), na forma
do Pregão Eletrônico nº 125/2018.
Empresa: Abbott Laboratórios do Brasil Ltda.
Verba: 490 - 2.46001.10.302.6.2.2289.0.339000 - 238.

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 07/05/2019, às 01:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 07/05/2019, às 08:57, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3608831 e o
código CRC AA8A60A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3690332/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ELOISA BRUNS PEDROSO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0701 - Professor Educação Infantil
100h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 08/05/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 10:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690332 e o
código CRC B9054F49.

 

77 de 102

Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019



ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3690735/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora MARILENE APARECIDA DA SILVA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 11:09, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690735 e o
código CRC 0BBC6561.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3690862/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora CLAUDIA CORREA NOGUEIRA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 11:17, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3690862 e o
código CRC 7A7D4C0D.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3691052/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora KEILA DOS SANTOS MAZETTI no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:00 do dia 08/05/2019 , a fim
de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
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Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 11:26, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3691052 e o
código CRC F1CF6B08.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3691376/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora HEIDI CRISTINE MEISTER MARTINOVSKYno
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação
Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da
Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 10:00 do dia
08/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 11:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3691376 e o
código CRC DC908BE1.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3692346/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANE MIRANDA TELES no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 12:50, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692346 e o
código CRC F80DCA14.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3692483/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora DANIELA GONÇALVES GOMES RIBEIRO no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador,
vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 14:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

Documento assinado eletronicamente por Tatieli Boegershausen,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 13:00, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692483 e o
código CRC CCB9ED2C.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3693003/2019 - SGP.UDS.ARE
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Joinville, 07 de maio de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora AMANDA NURNBERG MARIA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0023 - Auxiliar de Educador, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 11:30 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Joice Mara Martins,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 13:44, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3693003 e o
código CRC 59C27953.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3693748/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora EMILAINE HIGUERAS
ARISMENDI ANGRA no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 -
Professor Educação Infantil 200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de
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Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 15:00
do dia 08/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu,
Joinville/SC. 
                            Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
                            Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 14:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3693748 e o
código CRC 7FB156D7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3693888/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora ROSANA DOS ANJOS CORRÊA no
Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0801 - Professor Educação Infantil
200h/mês, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão
de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar do
processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu,
Joinville/SC. 
                            Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
                            Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

84 de 102

Nº 1178, terça-feira, 07 de maio de 2019



 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 14:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3693888 e o
código CRC E7BD3C72.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3694011/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora JOSIANE GONÇALVES no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de Pessoas, da
Prefeitura Municipal de Joinville, às 08:30 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua
admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu,
Joinville/SC. 
                            Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
                            Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 14:59, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3694011 e o
código CRC C3BDADBB.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3694103/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora YASMIM FERREIRA DA
ROCHA no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em
Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de
Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 09:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu,
Joinville/SC. 
                            Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
                            Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do
Edital anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 
 

Documento assinado eletronicamente por Luiza Roberta Schneider,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 15:06, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3694103 e o
código CRC 51AEF955.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3695393/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora JENIFFER BOOS SIMÃO no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 17:11, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695393 e o
código CRC 795A0D0E.
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ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3695662/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação do Senhor MARLON RABELLO AMANCIO no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-lo para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 13:30 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 17:39, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695662 e o
código CRC DE6ACA27.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3695699/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.
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Tendo em vista a aprovação da Senhora LUCIANA CARVALHO SILVA no Processo
Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:00 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 
 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 17:45, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695699 e o
código CRC F5EBA4A7.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3695731/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Tendo em vista a aprovação da Senhora VIVIANA RAUEN no Processo Seletivo
Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 - Técnico em Enfermagem, vimos
convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento, da Secretaria de Gestão de
Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 12:30 do dia 08/05/2019 , a fim de tratar
do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
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anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento

 

Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 17:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695731 e o
código CRC 1085B461.

 

ATO DE CONVOCAÇÃO SEI Nº 3695761/2019 - SGP.UDS.ARE

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

 

Tendo em vista a aprovação da Senhora NICOLE ELAINE LINDSEY BEN-HOUR
ARRUDA FEDELI no Processo Seletivo Simplificado - Edital 001- 2019 no Cargo 0260 -
Técnico em Enfermagem, vimos convocá-la para comparecer a Área de Recrutamento,
da Secretaria de Gestão de Pessoas, da Prefeitura Municipal de Joinville, às 16:30 do dia
08/05/2019 , a fim de tratar do processo de sua admissão.

Endereço: Avenida Hermann August Lepper, nº 10, Bairro Saguaçu, Joinville/SC. 
Horário de agendamento das 8:00h às 17:30h. 
Para tanto, favor providenciar a documentação conforme previsto no item 8.5 do Edital
anteriormente indicado.

 

Secretaria de Gestão de Pessoas

Área de Recrutamento
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Documento assinado eletronicamente por Thais Cristina Pickler,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 17:54, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3695761 e o
código CRC 682AE0BE.

AVISO DE ERRATA E PRORROGAÇÃO, SEI Nº 3684774/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

A COMPANHIA AGUAS DE JOINVILLE leva ao conhecimento dos
interessados que em conformidade com o que preceitua a Lei 13.303/16 e Regulamento de
Licitações e Contratos da CAJ e suas alterações posteriores, esta promovendo alterações na planilha
de formação de preços da LICITAÇÃO Nº 022/19 destinado a EXECUÇÃO DE OBRAS DE
CONSTRUÇÃO DE RESERVATÓRIO DE ÁGUA - R0, NO MUNICÍPIO DE
JOINVILLE/SC, sendo transferida para a sessão para Data/Horário: 30/05/2019 às 09:00 horas, na
Sala de Licitações da CAJ, no endereço: Rua XV de Novembro nº 3.950, bairro Glória,
Joinville/SC. O edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados no
site www.aguasdejoinville.com.br.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabio Alexandre Barcos,
Coordenador (a), em 06/05/2019, às 15:37, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Fernando Horst Harmel,
Gerente, em 06/05/2019, às 15:41, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 06/05/2019, às 16:12,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2019, às 20:51, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3684774 e o
código CRC A7AC2F3D.
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AVISO DE HOMOLOGAÇÃO, SEI Nº 3691835/2019 - CAJ.DICAF.GSL.CLC

 

Homologo o processo licitatório levado a efeito através do PREGÃO ELETRÔNICO Nº
017/2019, e junto à plataforma do portal ComprasNet, destinado à AQUISIÇÃO DE
COMPORTAS PARA CANAL ABERTO, COM MOTORIZAÇÃO ELÉTRICA
INTELIGENTE, bem como o julgamento efetuado pelo Pregoeiro, que adjudicou o objeto do
certame ao fornecedor FKB INDÚSTRIA DE EQUIPAMENTOS LTDA, CNPJ nº
03.971.113/0001-22, pelo valor global de R$ 79.570,00 (setenta e nove mil quinhentos e setenta
Reais), conforme registrado no respectivo Termo de Adjudicação (documento nº 3686112) e
detalhamento constante no quadro abaixo:

ITEM DESCRIÇÃO UNID. QUANT.
VALOR

UNITÁRIO
(R$)

VALOR
TOTAL

(R$)

1

COMPORTA
RETANGULAR, AÇO INOX,
COM ACIONAMENTO
ELÉTRICO, DIMENSÕES
APROXIMADAS 2,08 X 1,50 M

UN 01 39.770,00 39.770,00

2

COMPORTA
RETANGULAR, AÇO INOX,
COM ACIONAMENTO
ELÉTRICO, DIMENSÕES
APROXIMADAS 2,11 X 1,50 M

UN 01 39.800,00 39.800,00

VALOR TOTAL HOMOLOGADO: R$ 79.570,00 (SETENTA E NOVE MIL
QUINHENTOS E SETENTA REAIS).

 

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 07/05/2019, às 13:53, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Cicero Gabriel Ferreira
Filho, Diretor(a) Administrativo(a), em 07/05/2019, às 16:26,
conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto
Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de
30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3691835 e o
código CRC 5A51D404.

AVISO DE LICITAÇÃO, SEI Nº 3692950/2019 - SEGOV.UAD

CÂMARA DE VEREADORES DE JOINVILLE

Diretoria Administrativa - Divisão de Compras e Licitações

PREGÃO PRESENCIAL Nº 45/2019 –TIPO: MENOR PREÇO POR ITEM

ALTERAÇÃO – NOVA DATA

 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE
EQUIPAMENTOS E PEÇAS DE INFORMÁTICA, NO-BREAK (COM INSTALAÇÃO)
E EQUIPAMENTOS DE PROJEÇÃO (COM INSTALAÇÃO) PARA A CÂMARA DE
VEREADORES DE JOINVILLE.

No edital do pregão acima referenciado, no Anexo I, Termo de Referência, página 28 e Anexo IX –
Minuta do Contrato, página 41, fica alterado o prazo de entrega dos itens de 20 (vinte) dias para:
“prazo máximo de: a) 45 (quarenta e cinco) dias, contados da solicitação formal realizada pela
CONTRATANTE, para o item 1; b) 60 (sessenta) dias, contados da solicitação formal realizada
pela CONTRATANTE, para os itens 6 e 7; c) 20 (vinte) dias, contados da solicitação formal
realizada pela CONTRATANTE, para os demais itens.

Nova data de realização da sessão pública: 17/05/2019.

Permanecem inalteradas as demais disposições do edital.

Edital/Informações: site www.cvj.sc.gov.br, pelo e-mail licita@cvj.sc.gov.br ou na Divisão de
Compras e Licitações no endereço acima das 13h às 19h - telefone (47) 2101-3290.

Joinville, 07 de maio de 2019.

 

Claudio Nei Aragão

Presidente da Câmara de Vereadores de Joinville/SC

Documento assinado eletronicamente por Claudio Nei Aragao, Usuário
Externo, em 07/05/2019, às 16:29, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3692950 e o
código CRC 33AEDCFD.
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AVISO DE LICITAÇÃO FRACASSADA, SEI Nº 3677713/2019 - SAP.UPR

O Município de Joinville através da Unidade de Processos da Secretaria de Administração e
Planejamento leva ao conhecimento dos interessados que o processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 012/2019 e junto a Plataforma do Banco do Brasil n° 751983, destinado aos serviços
de Manutenção e Recuperação na Cobertura do Centreventos Cau Hansen e Expocentro Edmundo
Dobrawa,  restou FRACASSADO.

Documento assinado eletronicamente por Rubia Mara Beilfuss, Diretor
(a) Executivo (a), em 06/05/2019, às 09:40, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Miguel Angelo Bertolini,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 14:45, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3677713 e o
código CRC D1D291B3.

 

DECISÃO SEI Nº 3655793/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 02 de maio de 2019.

Requerimento Administrativo nº 049/2019/NAT

Solicitante: A. T.

Órgão/Unidade de origem: Coordenação de Acompanhamento de Processos Judiciais

 

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 3655682), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária A. T., assistida
pela Coordenação de Acompanhamento de Processos Judiciais, que objetivava o fornecimento do
medicamento oxcarbazepina em favor da Solicitante.
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Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
 

Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 07/05/2019, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3655793 e o
código CRC CDC3F9E4.

 

DECISÃO SEI Nº 3687654/2019 - SES.UAP.NAT

 

 

Joinville, 07 de maio de 2019.

Requerimento Administrativo nº 068/2018/NAT

Solicitante: M. R. G.

Órgão/Unidade de origem: Hospital Municipal São José

 

Diante do parecer técnico desfavorável e dos fundamentos expostos no Relatório
Final lavrado pelo Núcleo de Apoio Técnico (SEI nº 3678604), INDEFIRO, com fundamento no
art. 23, IV, do Decreto nº 30.043/2017, a solicitação formulada pela usuária M. R. G., assistida pelo
Hospital Municipal São José, que objetivava o fornecimento do medicamento Pembrolizumabe em
favor da Solicitante.

 

Comunique-se.

 

Andrei Popovski Kolaceke
Gerente de Acompanhamento de Processos

Coordenador Técnico do NAT-Jus
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Documento assinado eletronicamente por Andrei Popovski Kolaceke,
Gerente, em 07/05/2019, às 11:52, conforme a Medida Provisória nº
2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3687654 e o
código CRC 9A6C7657.

 

ERRATA SEI Nº 3682109/2019 - SEGOV.UAD

 

 

Joinville, 06 de maio de 2019.

 

DECRETO Nº 34.044, de 25 de abril de 2019, publicado no Diário Oficial Eletrônico do
Município de Joinville nº 1172, de 26 de abril de 2019.

 

Onde se lê:  NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 29 de abril
de 2019:

Leia-se: NOMEIA, na Secretaria de Proteção Civil e Segurança Pública, a partir de 02 de maio de
2019:

 

Udo Döhler

Prefeito

Documento assinado eletronicamente por Udo Dohler, Prefeito, em
07/05/2019, às 12:04, conforme a Medida Provisória nº 2.200-2, de
24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o Decreto
Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3682109 e o
código CRC E2111709.

RESUMO DO JULGAMENTO DA HABILITAÇÃO, SEI Nº 3693909/2019 - SES.UCC.ASU

O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos
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O Fundo Municipal de Saúde de Joinville leva ao conhecimento dos interessados o julgamento dos
documentos de habilitação, referente ao Credenciamento nº 002/2000 para o Credenciamento de
Prestadores de Serviços de Saúde - Radiodiagnóstico, Mamografia, Ecocardiografia, Eco-
doppler, Ultra-sonografia, Eletroencefalografia, Eletroneuromiografia, Colonoscopia,
Esofagoscopia, Gastro-duodenoscopia, lleoscopia, Retossigmoidoscopia, Hemodiálise, Diálise
Peritonial, Medicina Nuclear e Tomografia Computadorizada. Após análise detalhada de todas
as exigências do edital, a Comissão DECIDE HABILITAR a empresa São Marcos Radiologia
Ltda. para a prestação dos seguintes procedimentos: Mamografia Bilateral para
Rastreamento (Código 02.04.03.018-8) e Mamografia (Código 02.04.03.003-0), de acordo com
o requerimento de credenciamento apresentado. A ata da reunião para julgamento encontra-se à
disposição dos interessados no site www.joinville.sc.gov.br, no link "Portal de Licitações".

Joice Claudia Silva da Rosa - Presidente da Comissão - Portaria Conjunta nº 078/2019/SMS/HMSJ

Documento assinado eletronicamente por Joice Claudia Silva da Rosa,
Servidor(a) Público(a), em 07/05/2019, às 15:23, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3693909 e o
código CRC 4F040F1E.

RESUMO DO JULGAMENTO DE RECURSO, SEI Nº 3683326/2019 - SES.UCC.ASU

 

O Município de Joinville, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde leva ao
conhecimento dos interessados o Julgamento do Recurso referente ao processo licitatório de Pregão
Eletrônico nº 003/2019, destinado a Aquisição de Materiais de Enfermagem. Diante aos motivos
expostos, o Pregoeiro decide NEGAR PROVIMENTO ao recurso interposto pela empresa Infinity
Medicamentos Eireli EPP, sendo tais decisões acolhidas pela autoridade superior. O julgamento
encontra-se apenso ao Edital no site www.joinville.sc.gov.br/editalpublico.

 

Documento assinado eletronicamente por Fabricio da Rosa, Diretor (a)
Executivo (a), em 06/05/2019, às 17:08, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.

Documento assinado eletronicamente por Jean Rodrigues da Silva,
Secretário (a), em 06/05/2019, às 17:17, conforme a Medida Provisória
nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de 08/10/2015 e o
Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3683326 e o
código CRC 3257B112.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 160/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville, no
exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização da Ata de Registro de Preços nº
040/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa INDÚSTRIA E
COMÉRCIO ELETRO ELETRÔNICA GEHAKA LTDA, que tem por objeto o Registro de
Preços 040/2019, conforme quantidades, condições e especificações constantes no Termo de
Referência, conforme especificações, na forma do Pregão Eletrônico nº 002/2019.

 

Rafael Luiz Passoni Sanches, Matrícula n° 703 - Gestor da Ata

Fernando Augusto da Silveira, Matrícula n° 806 - Fiscal Titular

Fernando Vieira, Matrícula n° 767 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor da Ata compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação da Ata junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução da Ata.

b) Exigir o fiel cumprimento da Ata;

c) Notificar a empresa registrada em qualquer ocorrência desconforme com as
cláusulas da Ata, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
da Ata, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração da Ata.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da empresa registrada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
da Ata;

g) Negociar a Ata sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada/empresa registrada todos os
fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição da Ata deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) da Ata compete:

a) Ler atentamente a Ata e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da empresa registrada que
estiverem sob a sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando
lhe faltar competência;

c) Verificar a execução do objeto da Ata, proceder à sua medição e formalizar a
atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor da Ata;

g) Fiscalizar a manutenção, pela empresa registrada, das condições de sua
habilitação e qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto registrado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
da Ata e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2019, às 20:49, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3676839 e o
código CRC 0AB253B7.

TERMO DE DESIGNAÇÃO SEI Nº 161/2019

Luana Siewert Pretto, Diretora Presidente da Companhia Águas de Joinville,
no exercício de suas atribuições legais de acordo com o disposto no Estatuto Social Consolidado da
Companhia Águas de Joinville (CAJ), resolve:

 

Art. 1º - Designar a Comissão de Fiscalização do Termo de Contrato nº
091/2019, firmado entre a Companhia Águas de Joinville e a empresa Despurifil Indústria e
Comércio de Equipamentos para Tratamento de Água Ltda, que tem por objeto
o fornecimento de comportas de canal, conforme quantidades, condições e especificações
constantes neste Termo de Referência, conforme especificações, na forma do Pregão
Eletrônico n° 044/2019.

Lucia Maria Andrade Rodrigues, Matrícula N° 148 - Gestor do Contrato

Jorge Miguel Vescovi, Matrícula N° 833 - Fiscal Titular

Bruno Borges Gentil, Matrícula N° 589 - Fiscal Suplente

 

Art. 2º Ao Gestor do Contrato compete:

a) Cuidar das questões relativas:

1) A prorrogação de Contrato junto à autoridade competente, que deve ser
providenciada antes de seu término, reunindo as justificativas competentes;

2) A comunicação para eventual abertura de nova licitação à área competente com
antecedência razoável;

3) Ao encaminhamento do pagamento de Notas Fiscais para pagamento;

4) A comunicação ao setor competente sobre problemas detectados na CAJ que
interfiram na execução contratual.

b) Exigir o fiel cumprimento do contrato;

c) Notificar a contratada em qualquer ocorrência desconforme com as cláusulas
contratuais, sempre por escrito, com prova de recebimento da notificação;

d) Solicitar a instauração de processo administrativo com o objetivo de:

1) Apurar responsabilidade ou prejuízo resultante de erro ou vício na execução do
contrato, para aplicação das penalidades cabíveis; ou

2) Promover alteração contratual.

e) Acompanhar os processos administrativos de que trata o inciso anterior, sendo
que as alterações de interesse da contratada deverão ser por ela formalizadas e devidamente
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fundamentadas, principalmente em se tratando de pedido de reequilíbrio econômico-financeiro ou
repactuação. No caso de pedido de prorrogação de prazo, deverá ser comprovado o fato impeditivo
da execução;

f) Elaborar ou solicitar justificativa técnica, quando couber, com vistas à alteração
do contrato;

g) Negociar o contrato sempre que o mercado assim o exigir e quando da sua
prorrogação, nos termos deste Regulamento;

h) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas;

i) Documentar nos autos e no cadastro da contratada todos os fatos dignos de nota;

j) Qualquer alteração de condição contratual deve ser submetida ao superior
hierárquico, acompanhada das justificativas pertinentes, em tempo hábil.

 

Art. 3º Ao(s) Fiscal(is) de Contratos compete:

a) Ler atentamente o contrato e anotar em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas à sua execução;

b) Esclarecer dúvidas do preposto/representante da contratada que estiverem sob a
sua alçada, encaminhando às áreas competentes os problemas que surgirem quando lhe faltar
competência;

c) Verificar a execução do objeto contratual, proceder à sua medição e formalizar
a atestação. Em caso de dúvida, buscar, obrigatoriamente, auxílio para que efetue corretamente a
atestação/medição;

d) Antecipar-se para solucionar problemas que afetem a relação contratual;

e) Em caso de obras e prestação de serviços de engenharia, anotar todas as
ocorrências no diário de obras, tomando as providências que estejam sob sua alçada e
encaminhando às instâncias competentes aquelas que fugirem de sua alçada;

f) Encaminhar as medições devidamente atestadas ao gestor de contrato;

g) Fiscalizar a manutenção, pela contratada, das condições de sua habilitação e
qualificação, com a solicitação dos documentos necessários à avaliação;

h) Rejeitar bens e serviços que estejam em desacordo com as especificações do
objeto contratado;

i) Procurar auxílio junto às áreas competentes em caso de dúvidas técnicas,
administrativas ou jurídicas.

 

Art. 4º Esta Designação entra em vigor nesta data e terá vigência até o vencimento
do contrato e de sua garantia quando houver.

Documento assinado eletronicamente por Luana Siewert Pretto,
Diretor (a) Presidente, em 06/05/2019, às 20:48, conforme a Medida
Provisória nº 2.200-2, de 24/08/2001, Decreto Federal nº8.539, de
08/10/2015 e o Decreto Municipal nº 21.863, de 30/01/2014.
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A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://portalsei.joinville.sc.gov.br/ informando o código verificador 3683456 e o
código CRC 8357D7DB.
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